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A Lei do Orçamento do Estado para 2019 – Lei nº 71/2018 – foi publicada na 1ª Série do 

Diário da República de 31 de Dezembro de 2019 (em anexo e link aqui). 

Dando seguimento à parceria que vimos mantendo, é com todo o gosto que chamamos 

a vossa atenção para o documento que vos remetemos em anexo com a análise da pwc 

às principais alterações fiscais resultantes do texto final da Lei do OE para 2019 – 

documento também disponível aqui - e que se estrutura com base nos seguintes 

conteúdos : 

1. IRS e segurança social 
2. IRC 
3. IVA e outros impostos indirectos 
4. Imposto do selo 
5. Património 
6. Obrigações acessórias 
7. Justiça tributária 

 

Com os melhores cumprimentos.  

 

José Valverde   
   Director Executivo 

 
 

ANEXOS:  - Lei do OE para 2019 – Lei nº 71/2018 

                  - Análise da pwc à lei do OE 2019 

 

https://dre.pt/home/-/dre/117537583/details/maximized
https://www.pwc.pt/pt/pwcinforfisco/orcamento-estado/2019/pwc-lei-final-oe2019.pdf

